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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AMÉRICa BRASILlENSE 

LEI Nº 5/+2 

De 05 de Junho de 1.985 

Concede isenção do Imposto Sobre Ser 

viços de Qualquer Natureza - ISS 

~icroempresas, e dá outras provi

dêllcias. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE AM~RICO BRASILIENSE,Estado de 

São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em ses

são Ordinária de 03 de junho do corrente ano, promulga a seguinte! 

Lei: 

Artigo lº Os prestadores de serviços constituidos sob 

a forma de Microempresas ficam isentos do I~posto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISS 

Artigo 2Q Consideram se Microemplesas as pessoas jurí 

dicas e as firmas individuais que tiveram receita bruta anual i

gual ou inferior ao valor nominal de lOO(cem) Obrigações Reajustá

veis do Tesouro Nacional - ORTNs, tomando se por referência o seu 

valor no mês de janeiro do ano-base. 

§ lQ - Entende se como receita bruta, a totali de das 

receitas da empresa, inclusive as não operacionais, sem quaisquer! 

deduções, mesmo as permitidas para o recolhimento do ISS, auferi -

das no ano base. 
§ 2Q Define-se ano base, como sendo o ano que antecede 

ao benefício isencional. 

§ 3Q Na apuração da receita que se refere este artigo, 

serão computadas as receitas de todos os estabelecimentos perten 

centes a empresa, prestadores ou não de serviços situados ou não 

no Município. 

Artigo 3º As Microempresas poderão, no primeiro ano de 

atividade, usufruir do benefício previsto nesta Lei, estimando-sei , 
como receita bruta a calculada de forma proporcional ao número de 

meses decorridos entre o mês de sua inscrição no Cadastro dos Con

tribuintes e 31 de dezembro do an~-base. 

Parágrafo Llnico A estimativa aludida no "caput" deste 

artigo será feita com base em declaração do interessado à autorida 

de competente, conforme estabelecido no regulamento. 

Artigo 4Q - Não se incluem no regime desta Lei as empre-

sas: 
I consituidas sob a forma de sociedade por ações; 

11 em que o titular ou sócio seja pessoa jurídi-
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ca~, OU, ainda, pessoa física estabelecida ou 
I 

domiciliada no exterior; 

111 - que par~icipe do capital de outra pessoa jurí 

dica,sal~a.~e tal se der em função de investl 

mentos p~ovenientes de incentivos fiscais,ef~ 

tuados antes da vigência desta Lei; 

IV - cujo titular, sócios ou respectivos cônjuges, 

participem com mais de 5%(cinco por cento) do 

capital de outra pessoa jurídica; 

V - que execut~m serviços relativos a: 

a) compra e venda, lotea~ento, in~orporaç~o , 

locação e administração-de~imó0eis; 
b) armazenamento ou depósitos de bens de ter

ceiros; 

c) câmbiq, seguro e distribuição de títulos e 

valores imobiliários; 

d) publicidade e propaganda; 

e) diversôes p~blicas; 

f) guarda e estacionamento de veículos; 

g) lavagem e lubrificação de veículos. 

VI - que prestem serviços profissionais de médico~ 

engenheiros, urbanistas, advogados ou proviso 

nados, dentistas, veterinários, economistas, 

arquitetos, psicólogos, contadores, auditore~ 

guarda-livros, técnico em contabilidade e des 

pachantes e outros serviços que se lhes pos 

sam assemelhar. 

VII - enfermeiros, protéticos(prótese dentária),obs 
. . 

tetra~, ortópticos, fonoaudiólogos e psicólo 

gos; 

VIII - laboratórios d, análises clínicas e eletrici

dade médica; 

IX agentes da propriedade industrial; 

X - hospitais, sanatórios, ambulatórios, pronto / 

socorros, bancos de sangue, casas de sa~de e 

de recuperação ou repouso, sob orientação mé

dica; 
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XI agentes da propriedade artística ou literári~ 

XII peritos e avaliadores; e, 

XIII - traduto~es e intérpretes. 

Artigo 5º 
... ~ +2 ~ 

As ~mpresas para se enquadrarem no 
regime desta Lei, ficam obrigadas, na forma e prazos regularnent~ 

res, a apresentar declaraçôes especificas ao Cadastro Fiscal dos 

Contribuintes. 

Artigo 6º Deixando de atender às exigências ne-

cessárias ao enquadramento nesta Lei, dever~ a Microempresa com~ 

nicar a o~orrência do fato no prazo de trinta dias, contados des 

de a sua efetivação, à autoridade competente. 

Artigo 7º - As empresas que, e~6~~dra~as no regi

me desta Lei, pela do ano-base, vierem a ultrapassar no exerci -

cio da isenção os limites fixados no artigo 2º, perderão a condi 

ção de Microempresa, e ficarão obrigadas ao recolhimento do ISS 

incidente sobre os fatos geradores ocorridos no mês subsequentel 

àquele em que ultrapassar o valor da receita bruta prevista para 

a isenção. 

Parágrafo ~nico - O recolhimento deverá se~ feito 

até o dia 15 do mês subsequente a ocorrência do fato gerador. 

Artigo 8º A isenção prevista no artigo lº desta 

Lei não implica dispensa a Microempresa de recolher a parcela I 

correspondente ao ISS devido por terceiros e por ela retido. 

Artigo 9º - Caso ocorra ex~cesso de faturamento da 

Microempresa durante dois anos consecutivos ou três anos alterna 

dos, a empresa perderá definitivamente a condição de Microempre9 

e os beneficios do Estatuto da Microempresa. 

Parágrafó ~nico - Na hipótese de a empresa passar 
, 

a exercer atividade veda-da às Microempresas, a perda de ben ias 

será imediata. 

Artigo la - As emPfesas enquadradas no regime des 

ta Lei ficarão obrigadas a escrituração de livros fiscais, e su

jeitas a emissão de notas fiscais, que poderão ser simplificada~ 

conforme o disposto em regulamento. 
Artigo 11 - As infraçôes ao disposto nesta Lei su 

jeita o contribuinte às seguintes penalidades: 

I - multa de 5(cinco) UF para os que prestarem de 
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clarações falsas ou inexatas ao Cadastro Fiscal 

dos Contrib~intes, a fim de se enquadrarem, ind~ 

vid3mente, no regime desta Lei, exigindo se-Ihe~ 

cumulativament~, se ~ão recolhido no prazo,o ISS 

acrescido de juros de mora, correção monetária e 

multa de 50%(cinquenta por cento) a 100%(cem por 

cento) sobre o valor do Imposto corrigido. 

11 - multa de 30%(trinta por cento) UF contados por 

mês ou fração deste, da data do termino para en-

, ' trega da declaração até a sua efetiva entrega à 

repartição Municipal. 

111 - o recolhimento do tributo a que se refere o arti .. 
go 7º, acrescido de juros de mora, correção mone 

tária e multa de 50%(cinquenta por cento) do va

lor do Imposto. 

IV - recolhimento do Imposto aludido no artigo 8º, a

crescido de juros de mora, correção monetária e 

multa de lOO%(cem por cento) sobre o Imposto cor 

rigido. 

Artigo 12 - Não serão atingidos pela isenção os cré

ditos tributários estabelecidos até a data da vigência desta LeL 

Artigo 13 - Aplicam se às Microempresas, no que cou 

berem as demais normas da Legislação Municipal que disciplina o 

ISS. 

Artigo 14 - O Poder Executivo regulamentará a presen 

te Lei no prazo de trinta dias. 

Artigo 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Artigo 16 - ~evogam se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Municipio de América Brasiliense, aos 05 dias do 
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mês de junho de 1.985(hum mil novecentos e oitenta e cinco). 

,," 

(__ l .-c ({/ -L/(_ 
OCTAVIO DOfOL_I 

Prefeito Municipal 

Publicada no Setor de Administração da Prefeitura Municipal. 
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